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PROCESSO LICITATÓRIO N. 010/2026.
DISPENSA DE LICITAÇÃO - FME N. 004/2026.

CONTRATANTE (UASG)
Fundo Municipal de Educação - FME

OBJETO
4 y CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPEN ÇÃO A CONTRATAÇÃO

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MAS DA EDUCAÇÃO E

| Ão: ÇÃO BB GESTÃO ÁGIL - BBAGIL E
TEMA DE GESTÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SIGPC, BEM COMO,

INIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, DO
NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJÃO - PE.

LOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO e
22.883,52 (vinte e dois mil e oitocentos e oitenta e três reais einquenta e dois centavos). Y

— DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Até o Dia: 13.2.2026 às 14h (horário de Brasília)

Endereço Eletrônico para envio da(s) Proposta(s) e Documentações:licitacaoQbrejao.pe.gov.br ou Presencial na Sede da Prefeitura - Sala daComissão - Praça Melquíades Bernardes, n. 1, Centro, Brejão/PE. Sala daComissão Licitação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço Global

PREFERÊNCIA ME / EPP / EQUIPARADAS
SIM - Exclusivo para ME, EPP e MEI, conforme dispõe Art. 48, inc. |, da Lei Complementar
nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações
posteriores.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO - FME
Base no Art. nº 75, inciso Il, da Lei Federal nº 4.133/2021.

PROCESSO LICITATÓRIO n. 01!
DISPENSA DE LICITAÇÃO - FME

PREÂMBULO :
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRI

& no CNPJ/MF sob o n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30, sede
intro, CEP: 55.325-000 - Brejão/PE, neste ato repr
o de suas atribuições legais, tornar público para

a de DISPENSA DE LICITAÇÃO, critério de! j
ução indireta, nos termos da Lei nº 14.13:

'apitão Francisco Furtado, s/n,
lImente pela Gestora do FME, no

to dos interessados, que realizará na
nénto tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, na
19.04.2021, e demais legislação aplicável,

Data Limite para Apresentação da(s) | Até às 12h do DIA: 13.2.2026.Proposta(s) e Documentações de Após esse prazo, o processo estará encerrado paraoÉ Habilitação: recebimento de novos orçamentos e documentos, de
maneira que a Administração garanta o andamento do
processo de contratação.

— Data e Horário da Abertura da(s) | DIA: 13.2.2026 às 14hSessão:
Endereços — para Envio da(s) | Sede da Prefeitura, localizado na Praça MelquíadesProposta(s) e Documentações para Bernardes, 01 - Centro - CEP: 55.325-000, sala daSeleção da Proposta mais | Comissão de Licitações. ou E-mail:Vantajosa: licitacao Qhbrejao.pe.gov.br
Dúvidas e Esclarecimentos: Dúvidas e Esclarecimentos podem ser

encaminhados para o seguinte E-mail:
licitacao Obrejao.pe.gov.br, ou ainda no endereço:
Praça Melquíades Bernardes, 01 - Centro — CEP:
55.325-000, sede da Prefeitura, sala da Comissão de
Licitações.

Link do Edital e seus anexos - Portal https://brejao.pe.gov.br/
da Transparência:
Referências de Horário Horário de Brasília — DF.

— see
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1 DO OBJETO
1. Constitui Objeto da presente Dispensa de Licitação a CONTR
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA,
EDUCAÇÃO E LANÇAMENTO NOS SISTEMAS DE PRESTAÇÃO
SISTEMA DE GESTÃO: SOLUÇÃO BB GESTÃO ÁGIL - BBAGIL E
DE CONTAS - SIGPC, BEM COMO, ORGANIZAÇÃO DE DOC!
CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJÃO né2. — DOVALORMÁXIMO E DO PRAZO DA PROPOSTA DE PREÇOS

) 22.883,52 (vinte e dois mil e

AÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU
ENTE AOS PROGRAMAS DA

— FÍSICO E ON-LINE, VIA
DE GESTÃO DE PRESTAÇÃO

O DAS PRESTAÇÕES DE

2 O valor máximo estabelecido para contrataçã
litocentos e oitenta e três reais e cinquenta e dois cent:

O prazo de validade da proposta deverá
aminhamento.

O (sessenta) dias, contar da data de

'S obras e serviços previstos..s ados de acordo com as especificações e
os, constantes dos documentos a seguir mencionados, independente de suas
Ss totais ou parciais e deverão ser figorosamente obedecidos na apresentação da

elaboração das propostas: é
Descritivo - Projeto Básico/Termo de Referência;

mentares nº 123, de 14.12.2006 e 147, de 07.08.2014; Lei Federal nº 12.
Federal nº 8.538, de 06.10.2015; Decreto Federal n. 12.807, de 29.12.2025 -

tabelecidos na lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Decretos Municipais nº
stação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas

Te DA PREFERÊNCIA ME / EPP / EQUIPARADAS
41, No presente certa rá preferência para empresa(s) conforme a preferência para MEI,ME, EPP e Equiparadas, tei o Constitucional, nos Arts. 170 e 179. A Lei Complementar nº 123,de 14/12/2006, instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
participando em seus Arts. 42 a 49, os benefícios para a ME/EPP em licitações.
42. Nos termos das Leis Complementares nºs 123/2006 e 147/2014, com o objetivo de incentivaro desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, ficam permitidas a
participação neste certame empresas enquadrada como Microempresas, empresas de Pequenas
Empresas, Microempreendedores e Equiparadas para o presente objeto.
4.3. Destarte, a Lei Complementar nº 123/2006, definiu que as empresas - MEI, ME, EPP e
equiparadas, terão prioridade na contratação, sendo até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido —art. 48, 8 3º, e art. 4º, 8 1º do Decreto Municipal nº 031/2017, contudo, havendo empate
quanto às ofertas, adota-se o limite para desempate de 5% (cinco por cento) superior à proposta mais
bem classificada.

Q Travessa Capitão Francisco Furtado, Snº - Centro | 55.325-000, Brejão-PE
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GOVERNO DO POVO A44, Justifica-se, ainda, o incentivo às Microempresas, empresas de Pequenas Empresas,Microempreendedores e Equiparadas, de forma a proporcionar políticas públicas desustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, voltados aoincentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenv ento Econômico e Sociais.

mpresas de Pequeno Porte
ar no ramo pertinente ao

Edital e que apresentem a
dital.

45. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas.
(EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente auto:
objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências co:
documentação solicitada no dia e horário informados no preãi

(EPP) e Microempreendedor
preenchem os requisitos do

4,6. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de
Individual (MEI) aptos à participação no presente certa:
art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR DA LICITA o
Poderão participar desta Dispensa:

'oderão participar da licitação d quer licitantes - pessoa física ou jurídica, que detenhadade econômica pertinente e compatível com o seu objeto para futura contratação e quenda às condições de credenciamento, e todas as exigências, inclusive quanto à documentação elínimos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos.
Não poderão concorrer nesta Dispensa:
Que se enquadrem nas seguintes vedações do Art. 14, da Lei nº 14.133, de 01.04.2021;

— Esteja sob Processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência. —| = * E

corre e si.
eja servidor ou funcionário de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotorE ;: Ipresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

d: ontratar ou transacionar com a Administração, ou qualquer de seusórgãos descentraliza:

53. A participação neste ertame implica na aceitação de todas as condições estabelecidasneste instrumento convocatório.
6. DA HABILITAÇÃO - Art. 62 a 70, da Lei n. 14.133/2021.
61. Os documentos abaixo relacionados, devem ser entregues em 01 (uma) via, sendo que ascertidões exigidas deverão estar com data de validade dentro do prazo de cadastro e abertura docertame, caso as mesmas estejam vencidas ou não seja apresentado algum dos documentosexigidos, o licitante será considerado desabilitado.
6.2. Os documentos abaixo poderão ser entregues na CPL ou envia por E-mail:licitacaoOhbrejao.pe.gov.br.

6.3. Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados (Pessoa física ou Jurídica) deverãoapresentar os seguintes documentos:

————————
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CNP): 30.820.772/00001-30

te que esteja sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, sejam físicas ou
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X PáSE >GOVERNO DO POVO PEBS, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da União (https://mww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- Geral daUnião (https://ww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.33. "Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
apf.apps.tcu.gov.br/). União (https://certidoes-

64. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Art. 68, da Lei n.14.133/2021.

6.5. — A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada n
locumentos: apresentação dos seguintes

No caso de Empresário Individual (Emp:
to Público de Empresas Mercantis, regi:

lividuais): Inscrição (constituição) no
Junta Comercial da respectiva sede,

caso de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição deeendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daL ítio: Www.portaldoempreendedor.gov.br.
' Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitadaledade Limitada Unipessoal (SLU): Inscrição do ato constitutivo, estatuto oum vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,documento comprobatório de Seus administradores, nos termos do Código Civil =fes alterações, se houver.

EA

Ã

lade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo eacompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em

e Civil (Sociedades Simples): Inscrição do ato constitutivo eamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas,ria em exercício, e das posteriores alterações, se houver.
| Empresária ou Empresa ou Sociedade Estrangeira emfuncionamento no País: Decreto de autorização, ato de registro e autorização para funcionamento,expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou daconsolidação respectiva.

66. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - Art. 68, da Lei Federaln. 14.133/2021.

6.7. A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintesdocumentos:
6.7.1.  Provade Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) dos diretores;

———— E
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6.7.2. Provadeinscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;
6.7.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, em vigor, relativo aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com objeto
contratual;

al, em vigor, relativo ao
e compatível com objeto

6.74. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
contratual; (Alvará Localização e Funcionamento e/ou CIM)

da através de Certidão de
Cílio ou sede da licitante, que

com Efeitos de Negativa de

6.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estad
Regularidade Fiscal - CRF, emitida pela Secretaria da Fa.
se fará mediante a apresentação de Certidão Negati

ibutos;

5.1. Caso a licitante tenha filial no Estado
de Pernambuco;

buco, deverá apresentar também a

À fui al, comprovada através de Certidão de
pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede daCertidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipal;

Se. Caso O licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados aoitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

á Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meioapresentação do CRF —- Certificado de Regularidade do FGTS, comprovada atravésesentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; E
é de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa deDébitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida"conjuntamente pela. Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

- Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União: (DAU) por elas ad inistrado: , ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
68 —DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À TRABALHISTA - Art. 68, da Lei Federal nº14.133/2021.
6.8.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou da Certidão Positiva deDébitos Trabalhistas com efeito de negativa - conforme Lei 12.440/2011, obtida através do endereço:(http://www.tst.gov.br/certidao).

6.9. — DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Art. 69, da Lei Federal nº14.133/2021.

69.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dosseguintes documentos:
6.9.2. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, que esteja dentrodo prazo de validade expresso na própria Certidão, para a data designada para recebimento dos

———A———— ss
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documentos e propostas, se outro prazo não constar do documento, e/ou,
6.9.3. Certidão Negativa de Licitação (1º Grau e 2º Grau) Certidão Negativa de Falência,Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos processos distribuídos pelo PJ-e (ProcessosJudiciais Eletrônicos) do domicílio ou sede da pessoa jurídica,
6.9.3.1. As empresas sediadas no Estado de Pernambuc:
no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as
licitação. é

etirar a respectiva certidão
le 1º e 2º grau para fins de

6.9.3.2. Caberá ao licitante obter a Certidão Negati
Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas doda pessoa jurídica.

la, Recuperação Judicial ou
Estado da Federação da sede

Comprovação de aptidão para d. K Ãs ente e compatível emcterísticas com o objeto da licitaçã: rt da apresentação de no imo 01 (um) Atestadortidão de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público e/ou Privado,Idicação da prestação de serviço de forma clara e objetiva, devendo o atestado conter: além'stante, seu CNPJ/MF, endereço completo, telefone e afirmação de que a Empresatamente e de forma satisfatória, atendendo a todas as condições contratuais.estado de Capacidade Técnica subscrito pela própria empresa licitante.
apenas o atestado sem notas e contratos em anexo. ue

sara fins de comprovação do quantitativo mínimo constante do item anterior, ao somatório dos quantitativos de diferentes atestados ou certidões játratos dispuser.

entando, quando solicitado pela Administração, cópia do contratoendereço atual da contratante e local em que foi executado o objetocontratado, dentre outros documentos.

6.14. Deverá ser apresentada a declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas asinformações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
6.15. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualqueroutro em desacordo com as exigências do Edital do processo;
6.24 Em caso de dúvida para comprovação dos itens acima, conforme disposto na Lei, poderáocorrer a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução doprocesso, com a solicitação das informações que comprovem a veracidade das informações e

—SSS
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Capacidade Técnica.
6.25 O proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação dalegitimidade dos atestados, apresentando quando requerido pela Autoridade Solicitante, dentreoutros documentos, cópia do contrato e/ou Notas Fiscais m suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os.
6.26 Apresentar todas as Declarações solicitadas, conform separado.
6.27 Para análise da documentação exigida quanto
contará com o apoio de técnica do quadro efetivo ou con:

TF DO ENVELOPE

1. —“Osenvelopes contendo os DOCUMENTOS DE
icebida no endereço mencionado no preâmbulo dest

ispensa dos interessados que se apresentar pa Y

ão Técnica, a Comissão
or Requisitante.

E PROPOSTA DE PREÇOS será
sessão pública de processamento

"do certame.
Os documentos de credenciamento/à deverão ser apresentados em envelopeIco, lacrado, contendo em sua parte ext uintes informações:

ENVELOPE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS
UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE.

icrmação (NBS / (ME. !

nto ocorrerá por empenho. Os pagamentos serão efetuados até o 15º
lente ao dia que a fatura for protocolada na Secretaria de Finanças. Se

Cidir com dia sem expediente na PMB/FME, considerar-se-á como
imediato, conforme cronograma físico financeiro, nos termos da Lei

9. DA VIGÊNCIA
9.1. — O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses conforme estabelecido no artigo 105da Lei nº 14.133/2021, podendo a Administração celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anosnas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:
9.2. — A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagemeconômica vistumbrada em razão da contratação plurianual.
9.3. — A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência decréditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.
9.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser decréditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lheoferece vantagem.

————————  .«.oe-ssppp—
9 Travessa Capitão Francisco Furtado, Snº - Centro | 55.325-000, Brejão-PE

4 Tel.: (87) 3789-1210 O E-mail: educacao brejao.pe.govbr (&B Sítio: wwwbrejao.pe.gov.br
CNPJ: 30.820.772/00001-30



A TCPAL ZANS <=ESS

SECRETARIA DE EDUGAÇÃO DE FêÍ

REF!
7 = >

GOVERNO DO POVO ia
9.5. — Conforme artigo 107, da Lei nº 14,133/2021, os contratos de serviços e fornecimentoscontínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desdeque haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a ne, ão com o contratado ou aextinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

art. 92, 8 4º, da Lei nº
0, a contar da assinatura do

9.6. O contrato poderá ser reajustado a cada 12 meses
14.133/2021, utilizando para tanto, o índice IPCA/IBGE acum:
contrato.

uadamente os contornos da
"Federal nº 14,133/2021, que é
los, desde que haja vantagem

lo adequada da norma, para que
ntre dois extremos possíveis: O da

a (excessivamente liberal). Assim, o

9.7. — Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é
aplicação do conteúdo da norma de caráter excepcional

+. Permitir contratações não adstritas à vigência dos créd;
“para a Administração Pública. Nesse sentido, buscar

"cumpra efetivamente a sua finalidade, signific.
pretação restrita (literal) e o da interpret;
rminante para o estabelecimento de um Itratual diferenciado será sempre a existênciaIgem para a Administração, o. q á êstar adequadamente explicitado na motivação doinistrativo. Em outras palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de

zos diferenciados na contratação de serviços de forma continuada, notadamente para
:âançados resultados mais eficientes e a um menorcusto para a Administração.

jam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado

fam prestados regularmente;
enha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária;
inda tenha interesse na realização do serviço;

ermaneça economicamente vantajoso para a Administração;
com a prorrogação.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração adn trativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

——————— sm
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10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; >
10.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execi ontrato;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud quer natureza;
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob ntratação;
101.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
nções:

IS acima descritas as seguintes

Advertência: Quando o Contratado der cau:
e justificar a imposição de penalidade mais g

1ção parcial do contrato, sempre que
56, 82º, da Lei);

cadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
,, sempre que não se justificar a imposição de penalidadegrave (art. 156, 84º, da Lei);

de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas), Kk e Udo subitem acima deste termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, queição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei). :
sue

% (umtó por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da ): rceaté o limite de 30 eia:
(trinta) dias;

inco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado paraou reposição da garantia.
lias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento into irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137da Lei nº. 14.133, de 2

d. Compensatória de 1
total do objeto;

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

8.3. — A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º),
8.4. Todasassanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, 87º).
8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 8 8º).

SS
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8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as pe
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con

istrativo que assegure o
imento previsto no caput e
le impedimento de licitar e

8.6. — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para o Contra;

dos órgãos de controle.
tos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis

ntratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosde 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
Le autoridade competente definido na referida Lei (art. 159). |

de jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
a facilitar, encobrir ou dissimular à prática dos atos ilícitos previ:

car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das | g
ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes derídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

lireito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
idade de análise jurídica prévia (art. 1 60).

lo prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
Iitualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

ional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Cnhep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11. — EXTINÇÃO / RESCISÃO
11.1. Contratante poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso dedescumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à Contratada,sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
11.2. A Lei nº 14,133/2021 dedica o Capítulo VIII às hipóteses de rescisão contratual, por fatosposteriores ou supervenientes a sua celebração.

SE
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GOVERNO DO POVO es Á11.3. Pela Lei nº 14.133/2021, de acordo com art. 138, poderá ser extinto: unilateralmente pelaAdministração; consensualmente, por acordo entre as partes; ou por decisão arbitraVjudicial.
11.4. Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou forçamaior, entre outros, a Contratante poderá considerar o contrato do imediatamente, ficandodispensada de qualquer prévia notificação ou multa, des esta hipótese, não tenhaconcorrido para a situação.

notificação escrita, entregue
qualquer outro mecanismo

/ados nos autos, assegurado ocontraditório e a ampla defesa, e precedidos de autori; e fundamentada da autoridade

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
Responsabilizar-se por todos os es concernentes à legislação fiscal, civil,lespesas e compromissos assumidos, a qualquere seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado,

Ítuir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentaremtterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do' ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Sferira outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

lanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibili adebrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no3 ntratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o Caso, apresentando>cumentos necessários, sempre que solicitado.
Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou ae qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de

es assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicascorrespondentes.

12.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115a123da Lei 14.133/21.

12.8. Nãoefetivar cobranças adicionais sem justificativa.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com ascláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
13.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

R——————————.—————————————.—sssss—p——..—————— Â<.scC O20àú—.——
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13.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dosprodutos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçã que não exime o Contratadode suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. :
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contra:
13.5. Atestaras notas fiscais/faturas, por meio de servidor(e: e(s) paratal;
13.6. Aplicaras sanções administrativas regulamentares e c
13.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contida Lei 14,133/21. osições dos Arts. 115 a 123

3.8. Designar representantes com atribuições de G;7 da Lei Federal 14,133/21, nos termos da noralizar a sua execução, respectivamente, permi;
lio de informações pertinentes a essas ati

cal deste contrato, conforme artigo
especialmente para acompanhar e

'atação de terceiros para assistência e

—
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

despesas decorrentes deste processo de Dispensa de Licitação ocorrerão por contanientes do Orçamento Geral e do Fundo do Município, através das seguintes

24 t Secretaria Municipal de Educação — ,
12.361.1201.2027 — SecEduc - Manutenção das Ativi

Secretaria de Educação
12.361.1201.2050 QSE - Custeio de Despesas Vinculadas ao SE3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica5. DASUBCC ITRATAÇÃO OU DA TRANSFERÊNCIA
15.1. O presente objetc poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todoou em parte, salvo, i tajosidade para o município, medianteautorização competente.
16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão dirimidosaplicando-se as regras da Lei Federal nº 14.133/21, bem como demais ordenamentos jurídicoscorrelatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.17. — DASDISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniênciaadministrativa e interesse Público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
17.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecerilegalidade, de ofício ou por provocação.
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TR: A anulação do Procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto noparágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
17.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivojusto decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
18. DO FORO

18.1. Naesteira do art. 92, da Lei Federal 14.133/2021 para as questões decorrentes da execuçãodeste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadasno Foro da Cidade de Garanhuns/PE, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado queSeja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação.
Fundo Municipal de Educação - FME,

Brejão-PE, 09 de fevereiro de 2026.

LUANA Assinado de formaBATISTA digital por LUANA
BATISTA MARTINS DELuana Batista Martins de Barros

Secretária Municipal de Educação BARROS:01372 Dados: 202602.0915:35:39 -03'00'Gestora do FME 850430
Portaria n. 05/2025.

- DIGITAL (PDF) - EM SEPARADO / APARTADO.

ANEXOS

TERMO DE REFERÊNCIA

MINUTA DO CONTRATO

MODELOS DE DECLARAÇÃO
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